
REQUER à Mesa Diretora, cópia na íntegra de
documentos, no que tange a Mensagem 167 de 25 1/
de agosto de 2016, do Poder Executivo, referente
ao Projeto de Emenda Constitucional que" Altera
a redação dos §§§ 3º, 5º e 6º, do artigo 161, da
Constituição do Estado de Rondônia, modificando
a natureza jurídica da Empresa Pública EMATER
para Autarquia. "
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O Parlamentar que a presente subscreve, requer à Mesa Diretora que seja solicitado
ao Poder Executivo, nos termos do art. 29, XVIII, XXXIV, XXXVI c/c art. 31, §3º da
Constituição Estadual, e do art. 179 do Regimento Interno, cópia na íntegra dos documentos
discriminados a seguir:

./ Cópia na íntegra do Processo Administrativo;

./ Exposição de Motivos; •.

./ Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, conforme
art. 104, da Constituição Estadual.

Plenário das deliberações, 06 de sete o de 2016.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares,

o Projeto de Emenda Constitucional tem a finalidade de modificar a natureza

jurídica de Autarquia à EMATER/RO, bem como alterar sua denominação para Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER/RO.

O Poder Executivo justifica o Projeto de Emenda Constitucional, que tal alteração na

natureza jurídica da EMATER/RO potencializará as arrecadações de modo geral dentro de um

custo-benefício com repercussões sociais e políticas para toda a população Rondoniense e, sem

dúvidas, levará o Estado a cumprir o seu dever constitucional de prestar assistência técnica de

qualidade aos agricultores, além de colocar os dispêndios arcados com a referida atividade sob o
•

âmbito da absoluta legalidade.

Por outro lado, este Parlamentar no exercício de fiscalizar os atos do Poder

Executivo, faz o pedido de informações assegurado pelo art. 29, XVIII, c/c art. 46, da

Constituição Estadual a seguir:

ia Legislativa:
do Poder Executivo,

Assembleía Legis/ativa de RondônJa
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subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia
Legislativa,mediante controle externo e pelo sistema de controle
interno de cada Poder e do Ministério Público do Estado.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa ffsica ou
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o
Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de
natureza pecuniária. "

Face o exposto, é que peço aos nobres pares a aprovação do presente Requerimento.

Plenário das deliberações, 06 de sete ro de 2016.
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